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         CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

   ESTADO DO PARANÁ

EMENDA MODIFICATIVA N.º 3/2025
Projeto de Lei Nº 13/2025 



Nos termos do § 5º, do Art. 165, da Resolução n.º 9/97, de 29 de abril de 1997 (Regimento Interno da Câmara Municipal), a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, apresenta ao Plenário da Casa, para apreciação e deliberação a seguinte emenda ao Projeto de Lei n.º 13/2025, que “dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura do Município de Formosa do Oeste, e dá outras providências.” nos seguintes termos:

Art. 1º Modifica-se o inciso “XX “do art. 6º do Projeto de Lei nº13/2025, que passam a vigorar conforme segue:
X - consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento sustentável.
Justificativa:
A modificação do inciso apresentado nesta emenda considera os apontamentos feitos pela procuradoria jurídica no parecer acostado ao projeto de lei em análise. Diante disso, contamos com a colaboração e compreensão e aprovação desta Emenda Modificativa.
Sala das Comissões, 15 de maio de 2025.
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